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Ata de recebimento e Abertura de envelopes. 

 
Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, às 15:00 horas à 
Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão 
sob a Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto,  estando presentes os demais 
membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, 
Flavio Fernandes José da Silva, Christian Alves Ferreira, Ricardo Sodré Aguiar e 
Wanessa Moreth Florêncio de Souza nomeados através da Portaria Nº 412 de 16 de 
julho de 2020, para julgamento do Processo nº 4.142/2020, Pregão Presencial 
035/2020, licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços do 
tipo Menor Preço Global, que tem por objeto SERVIÇOS DE ENTRADA DE ENERGIA 
ELÉTRICA EM EDIFÍCIOS PRÓPRIOS/PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA/RJ, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO, APROVAÇÃO JUNTO À 
CONCESSIONÁRIA LOCAL, FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, NOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA CONCESSIONÁRIA. As 
retiradas do Edital ocorreram pelo Portal de Compras e Licitações. Dados 15 
(quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas conforme 
tabela abaixo:  

Fornecedor Representante Legal 

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME WASHINGTON VIDAL POLLI 

ENG3 SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI PAULO RENATO NUNES DE MELLO 

SIMPLIFIK SERVIÇOS ELETRICOS LTDA LUIZ GABRIEL SIMÕES PINTO 

Iniciada a fase de credenciamento, todas as empresas foram CREDENCIADAS. 
Verificou-se o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Governo 
Federal e o Cadastro de Inidôneos do TCU, que não retornaram apontamentos em 
suas bases de dados. Passamos à abertura dos envelopes “A” Proposta de Preços. 
Após a abertura do envelope de Proposta, todas as empresas foram 
CLASSIFICADAS para lances. Encerrada a etapa de lances, a empresa COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME foi classificada. 
Questionada sobre a intenção de negociação de valor, a empresa não manifestou 
interesse em negociar o valor. Passamos então, à abertura do envelope “B” 
Documentação de Habilitação da empresa classificada. O senhor pregoeiro solicitou 
aos presentes que rubricassem todas as vias dos documentos de habilitação, 
informando que irá sobrestar o certame para análise técnica dos documentos de 
habilitação da empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO 
LTDA ME, aprazando sua continuidade para o dia 05/11/2020 (cinco de novembro 
de dois mil e vinte) às 14:00(quatorze) horas. Encontram-se numerados no canto 
inferior direito de 1 a 88 os documentos de habilitação da empresa COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME. Verificou-se ainda, que a 
empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME 
apresentou certidão da procuradoria geral do estado vencida, sendo concedido 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova certidão válida. 
Questionados aos presentes, manifestou-se o representante da empresa ENG3 
SOLUÇÕES EM ENGENHARIA EIRELI alegando que: “A empresa COMERCIAL DE 
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EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME não apresentou as identidades 
dos sócios e o atestado de capacidade técnica do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo não corresponde as atividades do objeto deste pregão, onde o arquiteto 
cadastrado na empresa pelo conselho de arquitetura não pode assinar para 
subestações com potencias acima de 75 kVAr.  Ainda, o engenheiro eletricista 
apresentado, sr. Gerônimo Campos Souza, possui um contrato assinado em 
16/05/2017 com a empresa, sem validade determinada, sendo que, o atestado 
apresentado pelo CREA não foi realizado pela empresa COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME, além de não apresentar o 
registro da empresa junto ao CREA, onde comprove que este engenheiro faça parte 
do seu quadro técnico ou responsável técnico da empresa, de acordo com item 6.1.6 
a) do edital e a empresa esteja regular junto ao CREA” Manifestou-se também, o 
representante da empresa SIMPLIFIK SERVIÇOS ELETRICOS LTDA alegando que: 
“No objeto social da empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO 
GONÇALO LTDA ME não consta serviço de engenharia ou serviços de instalações 
elétricas, bem como no cartão CNPJ também não consta atividade de serviço de 
engenharia e serviços de instalações elétricas.” Não havendo mais a acrescentar foi 
encerrada a sessão às 17:15 ‘ horas, da qual eu, Guilherme Vinicius e Castro Silva 
da Silveira, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes. 
 

 
Samuel Aranda Neto 
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PROPONENTES: 
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SIMPLIFIK SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 


